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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°022/2019
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
02 – CONTRATADO: AUTO PEÇAS MINEIRA LTDA;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PE-
ÇAS E ACESSORIOS ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DE AUTOMOVEIS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal
n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16698/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 022/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N. 066/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BIG NEGÓCIOS COMERCIO E SERVIÇO EIRELI
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Peças e Acessóri-
os Originais para Manutenção de Veículos Leves;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal
n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00676/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 066/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de Setembro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°154/2019 – 1º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-HOSPI-
TALARES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12664/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 154/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°154/2019 – 1º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: G A – MEDICAL LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12664/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 154/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°154/2019 – 1º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DENTAL UNIVERSO EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Muni-
cipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12664/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 154/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO

ILMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
   Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 12.252/2019, verificou-se que a presente
contratação para aquisição de medicamentos para o Hospital Materno Infantil, configura a hipótese prevista no
Artigo 24, Inc V, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico à folha de trâmite
n° 02 verso do Processo Administrativo em tela. Empresa: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA ,no valor de R$ 22.685,34 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos).
   Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação da
locação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ,  16 de junho de 2020.
Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

A
CPL

   Tendo em vista o disposto no Inc V do Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e face ao
parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 16 de junho de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

COMUNICADO
Auto de infração: 2020.LS.771
Processo: 03244/2020
Nome: Rodrigo Cardoso de Oliveira
End.: Rua Dr. Nelson Ribeiro Campos, nº 797 - Vila Orlandelia
CPF: 09137899767
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 03244/2020, foi inscrito em dívi-
da ativa o Auto de Infração n. 2020.LS.771 no CPF 09137899767.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete cen-
tavos).
Atuado pela autoridade fiscal:Luiz Sergio, mat.: 16120

COMUNICADO
Auto de infração: 2020.RM.001
Processo: 00851/2020
Nome: LEO PANISIO EMPREENDIMENTO E INCORPORADORA
End.: Est. Governador Chagas Freitas, S/n, lote 01 - Colônia
Inscrição predial: 104010
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 00851/2020, foi inscrito em dívi-
da ativa o Auto de Infração n. 2020.RM.001 na inscrição 104010.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete cen-
tavos).
Atuado pela autoridade fiscal:Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420

COMUNICADO
Auto de infração: 2020.VC.022
Processo: 02466/2020
Nome: Nithal Mimtahla Armad Salha
End.: Rua França, n. 102, lote 49 - Bocaininha
Inscrição predial: 102643
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 02466/2020, foi inscrito em dívi-
da ativa o Auto de Infração n. 2020.VC.022 na inscrição 102643.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete cen-
tavos).
Atuado pela autoridade fiscal:Valdeci Correa, mat.: 6562

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.VC.432
Processo: 04871/20
Nome: Janete Saturnino Pinto
End.: Rua Prof. Margarida Fialho Thompson Leite, n. 800 - Cristo Redentor/Santa
Rosa
Inscrição predial: 21858
Relatório:Pelo não cumprimento do auto de intimação 2020.VC.418 de 25/5/20 -
PROC. 04790/20.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publi-
cação do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete cen-
tavos)
Atuado pela autoridade fiscal: Valdeci Correa, mat.: 6562

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DO 1º TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO N. 030/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Flm Atacadista e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, Inciso II, Alínea “d” da Lei Federal
n°8.666/93 e suas alterações;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.070/2017;
06 – DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 121/2017.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Walus Locação e Turismo Ltda Me;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.818/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2019.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N.052/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Zizi Auto Peças e Serviços Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 04 (quatro) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 04 (quatro) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 5.666,66 (Cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais
e sessenta e seis centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.386/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

EXTRATO DO 8º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 015/2016.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Eletromecânica Nova Netuno 161 Ltda Me;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 06 (seis) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 06 (seis) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 121.500,00 (Cento e vinte e um mil e quinhentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.309/2015;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 043/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Kalpa Serviços De Manutenção Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Sal Grosso;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n° 022/2020, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 164.304,00 (Cento e sessenta e quatro mil e trezentos
e quatro reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 381/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020.

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
(Art. 21 do Decreto Estadual n. 44.857/2014 c/c Art. 65, §8º da Lei Federal n. 8.666/
93 e suas alterações)
CONTRATO N° 030/2018
De acordo com o previsto na cláusula décima segunda do contrato acima mencio-
nado, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N. 130/2017, Processo Administrativo
n. 2.070/2017, celebrado entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE BARRA MANSA e a empresa FLM ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI, que
tem como objeto a LOCAÇÃO DE 02 CAMINHÕES BASCULANTES E RETRO ES-
CAVADEIRAS, de acordo com a manifestação da COMISSÃO DE CÁLCULOS às
fls n. 364 a 366 e PARECER JURIDICO às fls. 372 a 374, fica reajustado os novos
valores conforme abaixo descrito:
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Portanto, eu, Fanuel Fernando de Paula Faria, autorizo na forma da lei a revisão do valor registrado, devendo ser comunicado a CONTRATADA referente ao novo valor
pactuado.

Barra Mansa/RJ, 01 de JUNHO de 2020.
_________________________________________

Fanuel Fernando de Paula Faria
DIRETOR EXECUTIVO – SAAE BM

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N. 023/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Big Negócios Comércio e Serviço Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Blocos Intertravados;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.634/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 023/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 087/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte à beneficiária
Sra. HELENE MARIA DE OLIVEIRA SILVA.”
O PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que consta no Processo Administrativo nº 2020.07.17490P e o preenchimento
dos pressupostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I, todos da Lei
Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social
do Município; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 2.561,98
(DOIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS) mensais, correspondente à cota de 100% à beneficiária Sra. HE-
LENE MARIA DE OLIVEIRA SILVA, na qualidade de cônjuge do falecido servidor
aposentado BRASILINO DA SILVA, matricula 0015, no cargo de Mecânico de
Máquinas e Motores, Nível “15”, Referência “08”, lotado à época, na Superinten-
dência de Obras e Serviços Públicos (SUSESP).
Art. 2º Esta portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 10 de maio de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44,
inciso I da Lei Municipal nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 09 de junho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 088/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. SILVANA APARECIDA DA SILVA ALVES.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2020.04.17497P, fundamentado no preenchimento dos pressu-
postos legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. SILVANA APARECIDA DA SILVA AN-
DRADE efetiva no cargo de Atendente de Enfermagem, matrícula 05258, Nível
“09”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos
INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.855,70 (UM MIL, OITOCENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) mensais, conforme o de-
monstrativo abaixo:

 DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

BARRA MANSA - RJ, 09 de junho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 090/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 125/2017-FPS que concedeu o benefício de Pensão
por Morte ao beneficiário LIOJI EDUARDO KOGAKE BOONEN.”
O PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 2017.07.15395P e o preenchimento dos pressupostos legais
contidos nos artigos 8º, I; 43, II; 44, I, todos da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do Município; Art. 2º, II da Lei nº 10.887/2004; Artigo
40, § 7º, II da CRFB/88 e atendendo as determinações do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro,
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria que concedeu o benefício de Pensão por Morte no valor de
R$ 1.441,13 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TREZE CENTA-
VOS) mensais, correspondente à cota de 100% ao beneficiário LIOJI EDUARDO KOGAKE
BOONEN, na qualidade de filho da falecida servidora BRUNA SILVA BOONEN, matricula
14582, no cargo de Professora de 1º Grau – 1ª Fase, Nível “22”, Referência “03”, lotada à
época, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogando disposições em
contrário.

Barra Mansa - RJ, 15 de junho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 086/2020 - FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no uso das
atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903, de 13 de junho
de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR a servidora ANA PAULA ANTÔNIO IBRAHIM LEAL, CPF nº 888.390.957-
72, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-3, de Responsável pela Tesouraria do
Fundo de Previdência Social de Barra Mansa, e CONCEDER Verba de Representação
correspondente  a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de março de 2020, revogando disposições
em contrário.

Barra Mansa, 07 de junho de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /DetectCurves 0.100000
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveFlatness true
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <FEFFd5a5c0c1b41c0020c778c1c40020d488c9c8c7440020c5bbae300020c704d5740020ace0d574c0c1b3c4c7580020c774bbf8c9c0b97c0020c0acc6a9d558c5ec00200050004400460020bb38c11cb97c0020b9ccb4e4b824ba740020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c2edc2dcc624002e0020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b9ccb4e000200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c5c065305542b66f49ad8768456fe50cf52068fa87387ff0c4ee563d09ad8625353708d2891cf30028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f003002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef65305542b8f039ad876845f7150cf89e367905ea6ff0c4fbf65bc63d066075217537054c18cea3002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f3002>
    /PTB <>
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for improved printing quality. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


